
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.304, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 416/14, DA VEREADORA 
JULIANA CARDOSO - PT)

Denomina Centro Educacional Unificado 
Sapopemba – Dora Mancini o Centro Edu-
cacional Unificado localizado no Jardim 
Sapopemba, Subprefeitura Sapopemba, e 
dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de outubro de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação do Centro Educacional 
Unificado Sapopemba, situado na Rua Manuel Quirino de 
Mattos s/nº, Bairro Jardim Sapopemba, CEP 03969-000, Distrito 
Sapopemba – Setor 04, DRE São Mateus, Subprefeitura Sapo-
pemba, para Centro Educacional Unificado Sapopemba – Dora 
Mancini.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
novembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

novembro de 2015.

LEI Nº 16.305, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 462/14, DO VEREADOR 
NATALINI - PV)

Denomina Mercado Municipal de Santo 
Amaro – Professora Adozinda Caracciolo 
de Azevedo Kuhlmann o próprio municipal 
localizado na Rua Padre José de Anchieta 
nº 953, no Bairro de Santo Amaro, e dá 
outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de outubro de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Mercado Municipal de Santo 
Amaro – Professora Adozinda Caracciolo de Azevedo Kuhlmann 
o próprio municipal localizado na Rua Padre José de Anchieta nº 
953, no Bairro de Santo Amaro.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 

novembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

novembro de 2015.

LEI Nº 16.306, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 502/14, DO VEREADOR 
NABIL BONDUKI - PT)

Denomina Hospital Municipal Gilson de 
Cássia Marques de Carvalho o hospital mu-
nicipal localizado na Av. Santa Catarina nº 
2.785, distrito de Jabaquara, e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de outubro de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Hospital Municipal Gilson de Cás-
sia Marques de Carvalho o hospital municipal localizado na Av. 
Santa Catarina nº 2.785, distrito de Jabaquara.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
novembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

novembro de 2015.

LEI Nº 16.307, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 531/14, DO VEREADOR 
ANTONIO DONATO – PT)

Altera a denominação da UBS Cidade Tira-
dentes I, localizada na Avenida dos Têxteis 
número 512, no Distrito de Cidade Tira-
dentes, para UBS Cidade Tiradentes – Luís 
Maranhão e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de outubro de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação da UBS Cidade Ti-
radentes I, localizada na Avenida dos Têxteis número 512, 
Subprefeitura de Cidade Tiradentes, para UBS Cidade Tiradentes 
– Luís Maranhão.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 

novembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

novembro de 2015.

LEI Nº 16.308, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 342/14, DO VEREADOR 
NELO RODOLFO - PMDB)

Altera a denominação do Viaduto Antártica 
para Viaduto Antártica – Oberdan Cattani, 
e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de outubro de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação do Viaduto Antártica 
para Viaduto Antártica – Oberdan Cattani, CODLOG 29.035-1, a 
obra de arte que começa na Avenida Antártica (Setor 021, altu-
ra da Praça Tomas Morus, e Setor 22 – Quadra 95) e termina na 
Praça Luiz Carlos Mesquita (Setor 197 – Quadras 43 e 44), no 
Distrito da Barra Funda, Subprefeitura da Lapa.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
novembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

novembro de 2015.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.589, DE 10 DE NOVEMBRO 

DE 2015

Regulamenta a aplicação do Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano Progressivo no 
Tempo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Este decreto regulamenta os procedimentos para a 

aplicação do Imposto Predial e Territorial Urbano Progressivo no 
Tempo – IPTU Progressivo no Tempo, como instrumento indutor 
do cumprimento da função social da propriedade, nos termos 
da Lei nº 15.234, de 1º de julho de 2010, com alterações da Lei 
nº 16.050, de 31 de julho de 2014 – Plano Diretor Estratégico 
do Município de São Paulo.

Art. 2º O imóvel caracterizado como solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, cujo proprietário tenha 
sido regularmente notificado para promover seu adequado 
aproveitamento e tenha descumprido as condições e os prazos 
estabelecidos para parcelamento, edificação ou utilização com-
pulsórios, será tributado pelo IPTU Progressivo no Tempo, me-
diante aplicação de alíquotas majoradas anualmente pelo prazo 
de 5 (cinco) anos consecutivos até atingir a alíquota máxima de 
15% (quinze por cento).

§ 1º Considera-se ocorrido o fato gerador do IPTU Progres-
sivo no Tempo em 1º de janeiro do exercício subsequente ao da 
constatação do descumprimento, por parte do proprietário, das 
condições e dos prazos estabelecidos para parcelamento, edifi-
cação ou utilização compulsórios, desde que o descumprimento 
perdure até essa data, e, em 1º de janeiro de cada exercício 
seguinte, até que se cumpra a obrigação de parcelar, edificar ou 
utilizar o imóvel ou que ocorra a sua desapropriação.

§ 2º A alíquota a ser aplicada a cada ano no cálculo do 
IPTU Progressivo no Tempo será igual ao dobro do valor da 
alíquota do ano anterior, respeitado o limite estabelecido no 
“caput” deste artigo.

§ 3º No primeiro ano de aplicação do IPTU Progressivo no 
Tempo, o valor da alíquota do ano anterior, mencionado no § 2º 
deste artigo, será aquele que foi ou teria sido aplicado para a 
apuração do IPTU no exercício anterior, em conformidade com 
os artigos 7º, 8º e 27 da Lei nº 6.989, de 29 de dezembro de 
1966, com a redação dada pela Lei nº 13.250, de 27 de de-
zembro de 2001, desconsiderando qualquer isenção, acréscimo, 
desconto ou limite de diferença nominal entre exercícios.

§ 4º A majoração das alíquotas prosseguirá com a mesma 
base, mesmo que em exercícios posteriores ocorra alteração de 
dados cadastrais do imóvel que implique enquadramento diver-
so do adotado conforme disposto no § 3º deste artigo.

§ 5º O lançamento do IPTU Progressivo no Tempo será 
efetuado na seguinte conformidade:

I - lançamento regular do IPTU em conformidade com os 
artigos 7º, 7º-A, 8º, 8º-A, 27 e 28 da Lei nº 6.989, de 1966, 
com alterações posteriores, sem qualquer desconto na base de 
cálculo, isenção do tributo ou outros benefícios fiscais;

II - lançamento complementar do IPTU Progressivo no 
Tempo, que consiste no produto do valor venal do imóvel, sem 
qualquer desconto, pela alíquota apurada conforme os §§ 2º, 3º 
e 4º deste artigo, subtraído do valor lançado conforme o inciso 
I deste parágrafo.

§ 6º O lançamento complementar a que se refere o inciso 
II do § 5º deste artigo conterá aviso indicando tratar-se de 
tributação em razão do descumprimento da função social da 
propriedade.

§ 7º Comprovado o cumprimento da obrigação de parcelar, 
edificar ou utilizar o imóvel, ocorrerá o lançamento do IPTU 
no exercício seguinte sem a aplicação das alíquotas previstas 
neste decreto.

§ 8º Enquanto o proprietário atender às condições e aos 
prazos estabelecidos para o parcelamento, edificação ou uti-
lização compulsórios do imóvel, considera-se comprovado o 
cumprimento da respectiva obrigação, para fins do disposto nos 
§§ 1º e 7º deste artigo.

§ 9º O IPTU Progressivo no Tempo aplica-se, inclusive, aos 
imóveis que possuem isenção.

§ 10. É vedada a concessão de isenções, anistias, incentivos 
ou benefícios fiscais relativos ao IPTU Progressivo no Tempo.

Art. 3º Caso o proprietário de imóvel isento do IPTU seja 
notificado para o parcelamento, edificação ou utilização com-
pulsórios, a isenção do imposto deverá ser suspensa.

§ 1º Suspensa a isenção, o IPTU será lançado a partir da 
data da ocorrência dos fatos geradores supervenientes, nos 
termos dos artigos 2º e 23 da Lei nº 6.989, de 1966, com a 
redação dada pela Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011.

§ 2º Em caso de impugnação à notificação referida no 
“caput” deste artigo com decisão favorável ao proprietário, 
proceder-se-á à análise do mérito quanto ao benefício da isen-
ção para os fatos geradores ocorridos desde a sua suspensão.

§ 3º É vedada a concessão de quaisquer isenções do IPTU 
incidente sobre imóvel objeto de notificação para parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios, enquanto a exigência 
não tiver sido totalmente cumprida.

§ 4º Comprovado o cumprimento da obrigação de par-
celar, edificar ou utilizar o imóvel, proceder-se-á à análise do 
mérito quanto ao benefício da isenção para os fatos geradores 
posteriores.

Art. 4º Observadas as disposições previstas neste decreto, 
aplica-se ao IPTU Progressivo no Tempo a legislação tributária 
vigente no Município de São Paulo.

Art. 5º Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de cobrança do 
IPTU Progressivo no Tempo sem que o proprietário do imóvel 
tenha cumprido a obrigação de parcelá-lo, edificá-lo ou utilizá-
lo, conforme o caso, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano poderá acionar a Secretaria Municipal dos Negócios 
Jurídicos para proceder à desapropriação desse bem com paga-
mento em títulos da dívida pública.

Parágrafo único. Será mantida a cobrança do IPTU Pro-
gressivo no Tempo, pela alíquota majorada, até que se cumpra 
a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o imóvel ou que 
ocorra a sua desapropriação.

Art. 6º A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvi-
mento Econômico e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano estabelecerão, por meio de portaria intersecretarial, 
os procedimentos necessários para cumprimento do disposto 
neste decreto.

Art. 7º No que se refere ao IPTU, a Secretaria Municipal de 
Finanças e Desenvolvimento Econômico editará normas com-
plementares necessárias à execução do disposto neste decreto.

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogados os artigos 38 a 43 do Anexo Único do Decreto 
nº 52.884, de 28 de dezembro de 2011 – Regulamento do 
Imposto Predial e do Imposto Territorial Urbano - IPTU.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
novembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
FERNANDO DE MELLO FRANCO, Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

novembro de 2015.

DECRETO Nº 56.590, DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 2015

Regulamenta a progressão funcional e a 
promoção dos integrantes das carreiras 
do Quadro de Analistas da Administração 
Pública Municipal – QAA, criado pela Lei 
nº 16.119, de 13 de janeiro de 2015, e 
do Quadro da Saúde, criado pela Lei nº 
16.122, de 15 de janeiro de 2015.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A progressão funcional e a promoção dos integran-

tes das carreiras do Quadro de Analistas da Administração 
Pública Municipal – QAA, criado pela Lei nº 16.119, de 13 
de janeiro de 2015, e do Quadro da Saúde, criado pela Lei nº 
16.122, de 15 de janeiro de 2015, ficam regulamentadas nos 
termos deste decreto.

Art. 2º Para os fins deste decreto, considera-se:
I - nível: o agrupamento de cargos de mesma denominação 

e categorias diversas;
II - categoria: o elemento indicativo da posição do servidor 

no respectivo nível.

CAPÍTULO II
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL
Art. 3º Progressão funcional é a passagem do servidor da 

categoria em que se encontra para a categoria imediatamente 
superior, dentro do mesmo nível da respectiva carreira.

Art. 4º Para fins de progressão funcional, o servidor deverá 
contar com tempo mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo 
exercício na categoria em que se encontra, na seguinte con-
formidade:

I - para os servidores integrantes do Quadro de Analistas 
da Administração Pública Municipal: nos termos dos artigos 20 
da Lei nº 16.119, de 2015;

II - para os servidores integrantes do Quadro da Saúde: nos 
termos do artigo 23 da Lei nº 16.122, de 2015.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 
quando se tratar de progressão para a categoria 2 do nível I, a 
qual se dará após a conclusão do estágio probatório.

Art. 5º A formalização da progressão funcional caberá à 
chefia da Unidade de Recursos Humanos ou Supervisão de Ges-
tão de Pessoas da respectiva Secretaria, Subprefeitura ou órgão 
equiparado em que o servidor estiver lotado.

Parágrafo único. A progressão funcional produzirá efeito a 
partir do cumprimento do tempo de efetivo exercício na catego-
ria em que se encontra o servidor, de acordo com as disposições 
constantes do artigo 4º deste decreto.

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO
Art. 6º Promoção é a passagem do servidor integrante do 

Quadro de Analistas da Administração Pública Municipal e do 
Quadro da Saúde, na respectiva carreira, da última categoria 
de um nível para a primeira categoria do nível imediatamente 
superior, desde que cumpridos todos os prazos e condições 
estabelecidos no artigo 7º deste decreto.

§ 1º A promoção será concedida mediante requerimento 
do próprio servidor, o qual deverá ser protocolado na Unidade 
de Recursos Humanos ou Supervisão de Gestão de Pessoas da 
respectiva Secretaria, Subprefeitura ou órgão equiparado em 
que o servidor estiver lotado.

§ 2º A promoção produzirá efeito pecuniário a partir do 
cumprimento dos prazos e condições estabelecidos no artigo 
7º deste decreto.

§ 3º O requerimento protocolado em desacordo com o 
estabelecido no artigo 7º deste decreto será liminarmente 
indeferido por ato da chefia da Unidade de Recursos Humanos 
ou Supervisão de Gestão de Pessoas da respectiva Secretaria, 
Subprefeitura ou órgão equiparado em que o servidor estiver 
lotado.

Art. 7º Para requerer a promoção, o servidor deverá atender 
os seguintes prazos e condições:

I - ter cumprido o tempo mínimo de 18 (dezoito) meses de 
efetivo exercício na última categoria do nível em que se encon-
tra na carreira, na seguinte conformidade:

a) para os servidores integrantes do Quadro de Analistas da 
Administração Pública Municipal: nos termos dos artigos 20 da 
Lei nº 16.119, de 2015;

b) para os servidores integrantes do Quadro da Saúde: nos 
termos do artigo 23 da Lei nº 16.122, de 2015.

II - apresentar títulos, certificados de cursos e atividades 
que visem o aprimoramento e o desenvolvimento de competên-
cias institucionais e individuais, correlacionados com a área de 
atuação, na seguinte conformidade:

a) para os servidores integrantes do Quadro de Analistas da 
Administração Pública Municipal: nos termos do Anexo I da Lei 
nº 16.119, de 2015;

b) para os servidores integrantes do Quadro da Saúde: nos 
termos do artigo 20 e do Anexo I, ambos da Lei nº 16.122, de 
2015;

III - obter, no mínimo, 600 (seiscentos) pontos resultantes 
da média aritmética simples dos resultados das avaliações de 
desempenho publicadas no Diário Oficial da Cidade, realizadas 
durante a permanência do servidor no nível em que se encontra 
e processadas de acordo com o disposto no Título II da Lei nº 
13.748, de 16 de janeiro de 2004, regulamentado pelo Decreto 
nº 45.090, de 5 de agosto de 2004.

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II do “caput” des-
te artigo, serão considerados, no conceito de área de atuação, 
os títulos, certificados de cursos e atividades relacionados com:

I - o cargo efetivo titularizado pelo servidor;
II - a natureza das atividades desenvolvidas.
§ 2º Os títulos, certificados de cursos e atividades apre-

sentados por ocasião do concurso público para o ingresso na 
carreira, bem como da promoção ou integração nos termos das 
Leis nº 13.652, de 25 de setembro de 2003, nº 14.591, de 13 de 
novembro de 2007, nº 14.713, de 4 de abril de 2008, nº 16.119, 
de 2015, e nº 16.122, de 2015, não poderão ser utilizados para 
efeitos da promoção regulamentada por este decreto.

§ 3º Deverão ser apresentados os originais e cópias simples 
dos títulos, certificados de cursos e atividades que não estejam 
cadastrados no Sistema de Gestão de Pessoas e Competências 
– SIGPEC, incumbido à respectiva Unidade de Recursos Huma-
nos ou Supervisão de Gestão de Pessoas:

I – devolver os originais ao servidor;
II – autenticar as cópias simples, cadastrar o seu conteúdo 

no Sistema de Gestão de Pessoas e Competências – SIGPEC e, 
após, arquivá-las no prontuário do servidor.

Art. 8º Atendidos os prazos e condições estabelecidos no 
artigo 7º deste decreto, o requerimento deverá ser submetido à 
Chefia de Gabinete da Secretaria, Subprefeitura ou órgão equi-
parado em que o servidor estiver lotado, para fins de decisão.

Parágrafo único. A decisão de que trata o “caput” deste 
artigo poderá ser delegada.

Art. 9º Das decisões referidas no “caput” do artigo 5º, no 
§ 3º do artigo 6º e no artigo 8º, todos deste decreto, caberá 
recurso, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publica-
ção do ato no Diário Oficial da Cidade, observados os seguintes 
procedimentos:

I - o recurso deverá ser protocolado pelo servidor na Unida-
de de Recursos Humanos ou Supervisão de Gestão de Pessoas 
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